
 

 
Diretoria Geral

Ato

Ato da Presidência

 
Processo Administrativo nº 8667/2022 (PROAD) 
Interessado(a): KELLI SILVEIRA DOS SANTOS (111236) 
Assunto: SEGESP - Migração de Regime Previdenciário - Servidores
 

DECLARAÇÃO
 
Declaro, para fins do disposto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012, com a redação dada pela Lei nº 14.463 de 26 de outubro de 2022,
combinado com o artigo 3° da Resolução Conjunta STF/MPU n° 3/2018 e, ainda, de acordo com o decidido no Processo Administrativo nº
9076/2022, que o valor do benefício especial a que faz jus o(a) servidor(a) deste Tribunal KELLI SILVEIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de
Analista Judiciário, Área Judiciária, corresponde a R$ 3.433,90 (três mil quatrocentos e trinta e três reais e noventa centavos) na data da opção
pelo regime de previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituição Federal.
Publique-se. Dê-se ciência.
 

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA 
Presidente do TRT da 4ª Região 

 

Edital

Edital da Corregedoria

EDITAIS
 SECOR

 

Portaria

Portaria Secretaria de Gestão de Pessoas

 
PORTARIA nº 1700, de 25 de abril de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 2576/2024, resolve: DESIGNAR, a contar da publicação, a
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servidora MAYRA SILVA BRODT (32549), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer, em substituição, a função
comissionada de ASSISTENTE-CHEFE DE SEÇÃO-FC05, da Seção de Telefonia, nos impedimentos legais do titular. MARIA AUGUSTA
KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.  

 
PORTARIA nº 1707, de 25 de abril de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023 e considerando o que consta no PA nº 1935/2024, resolve: 1. REMOVER, de ofício, a servidora
CAMILLA APARECIDA DIAS ROSATO ANIBAL (119040), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, da Secretaria de Gestão de
Pessoas para o Gabinete do Exmo. Desembargador Francisco Rossal de Araujo. 2. DESIGNAR a referida servidora para exercer a função
comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, no Gabinete do Exmo. Desembargador Francisco Rossal de Araujo. MARIA AUGUSTA
KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.  
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EDITAL SECOR Nº 35/2024 
 
 


A VICE-CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou 
dele tiverem conhecimento o que segue: 


 
I. no dia 28 de maio de 2024 será realizada a INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA 


ANUAL na Vara do Trabalho de Osório e no Posto Avançado da Justiça do Trabalho de 
Tramandaí, situados nas Ruas Major João Marques, 253 e Militão de Almeida, 1506, 
respectivamente; 


II. a correição ordinária encontra-se prevista nos artigos 44, I, 45 e 46, V, do Regimento Interno 
do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região e observará os procedimentos previstos nos 
artigos 42 a 57 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional (Provimento nº 269, de 28 
de agosto de 2019), além de outros específicos que se entendam necessários, e será 
desenvolvida mediante a utilização do instrumental oferecido pela Secretaria de Tecnologia da 
Informação e Comunicações – SETIC para o exame prévio dos processos em trâmite na 
Unidade Judiciária correcionada, dos dados estatísticos, do cumprimento de metas 
estabelecidas por este Tribunal e pelo CNJ e das rotinas da Secretaria; 


III. conforme dispõe o artigo 48 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional, os Juízes e os 
servidores das Unidades Judiciárias deverão acompanhar a inspeção, prestando apoio e 
fornecendo as informações solicitadas; 


IV. estará no dia 28/05/2024, na Vara do Trabalho de Osório, das 11h às 11h30min e no Posto 
Avançado da Justiça do Trabalho de Tramandaí, das 15h às 15h30min, à disposição de 
partes, advogados, peritos e demais interessados para tratarem de questões referentes a 
essas Unidades Judiciárias; 


V. deverá ser dada imediata publicidade a este documento, inclusive, com a sua afixação no lugar 
de costume nas respectivas Unidades Judiciárias, dando-se ciência, especialmente, ao 
Ministério Público do Trabalho e à Subseção da OAB dessas localidades. 


 
    Porto Alegre, 25 de abril de 2024.  


 


 


Documento assinado digitalmente 


Maria Madalena Telesca 
Desembargadora Vice-Corregedora Regional 
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EDITAL SECOR Nº 36/2024 
 
 


A VICE-CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou 
dele tiverem conhecimento o que segue: 


 
I. no dia 29 de maio de 2024 será realizada a INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA 


ANUAL na Vara do Trabalho de Torres e no Posto Avançado da Justiça do Trabalho de 
Capão da Canoa, situados na Rua Pará, 1351, e na Rua Andre Pusti, 390, respectivamente; 


II. a correição ordinária encontra-se prevista nos artigos 44, I, 45 e 46, V, do Regimento Interno 
do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região e observará os procedimentos previstos nos 
artigos 42 a 57 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional (Provimento nº 269, de 28 
de agosto de 2019), além de outros específicos que se entendam necessários, e será 
desenvolvida mediante a utilização do instrumental oferecido pela Secretaria de Tecnologia da 
Informação e Comunicações – SETIC para o exame prévio dos processos em trâmite na 
Unidade Judiciária correcionada, dos dados estatísticos, do cumprimento de metas 
estabelecidas por este Tribunal e pelo CNJ e das rotinas da Secretaria; 


III. conforme dispõe o artigo 48 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional, os Juízes e os 
servidores das Unidades Judiciárias deverão acompanhar a inspeção, prestando apoio e 
fornecendo as informações solicitadas; 


IV. estará, no dia 29/05/2024, na Vara do Trabalho de Torres, das 11h às 11h30min, e, no 
Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Capão da Canoa, das 15h30min às 16h, à 
disposição de partes, advogados, peritos e demais interessados para tratarem de questões 
referentes a essas Unidades Judiciárias; 


V. deverá ser dada imediata publicidade a este documento, inclusive com a sua afixação no lugar 
de costume nas respectivas Unidades Judiciárias, dando-se ciência, especialmente, ao 
Ministério Público do Trabalho e à Subseção da OAB dessas localidades. 


 
    Porto Alegre, 25 de abril de 2024.  


 


 


Documento assinado digitalmente 


Maria Madalena Telesca 
Desembargadora Vice-Corregedora Regional 
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